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P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 038/2022

Entrada na Comissão: 30/03/2022

Origem: Executivo

Relator: Vereador João Pereira

( X ) FAVORÁVEL                                          ( )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Do parecer do IGAM foi dado a conhecer ao proponente que, por sua vez, trouxe as

manifestações dos senhores Secretários do Desenvolvimento Econômico e da Administração, nas

quais  suprem com informações  as necessidades  para o aperfeiçoamento  da proposição.  Com o

quanto aqui consubstanciado, o projeto de lei reúne condições a sua apreciação.

Sala das Comissões em 11 de maio de 2022.

         _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ____________________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _______________________
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